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RELATORA: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. INVALIDEZ. CÁLCULO
PROPORCIONAL.
1 - Consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido da validade da utilização de tabela para o
cálculo proporcional da indenização de seguro obrigatório segundo o grau de invalidez. Precedentes.
2 – Recurso a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 3ª Câmara Cível
Isolada, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e dar provimento, tudo nos termos
relatados pela Desembargadora Relatora.

Turma Julgadora: Desª. Maria Filomena de Almeida Buarque (Relatora), Desª. Edinéa de
Oliveira Tavares (Presidente) e a Juíza Convocada Rosi Maria Gomes de Farias.

Plenário da 3ª Câmara Cível Isolada, Tribunal de Justiça do Estado do Pará, 28 de julho de
2016.
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Desembargadora Relatora

SECRETARIA DA 3ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA
COMARCA DE MARABÁ
APELAÇÃO Nº 0002223-84.2014.8.14.0028
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS

BELÉM

Av. Almirante Barroso, 3089

Fórum de:

Endereço:

66.613-710CEP: (91)3205-3301Fone:SouzaBairro:

Email: sccivi3@tjpa.jus.br



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA 3ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA

00022238420148140028

20160303443123
ACÓRDÃO - DOC: 20160303443123 Nº 162833

APELADO: LEIDE LAURA RODRIGUES PEREIRA
RELATORA: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

RELATÓRIO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE
(RELATORA):

Trata-se de APELAÇÃO CÍVEL, interposto por SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS, em face da sentença do Juízo da 1ª Vara da Cível da Comarca de Marabá,
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, contra a sentença que deferiu
os pedidos da exordial, nos seguintes termos:
Destarte, diante do suporte probatório trazido aos autos, usando da interpretação sistemática e
através do controle de constitucionalidade difuso, declaro a inconstitucionalidade das leis 11482/07 e
11495/09, afastando, portanto, a sua aplicação no caso em tela; e com fulcro na lei 6194/74, condeno
o requerido a pagar ao requerente, a título de DPVAT, o valor de R$ 10.125,00 (dez mil, cento e
vinte e cinco reais), com a aplicação da súmula 43 do Superior Tribunal de Justiça (STJ).
Condeno também, o requerido, a pagar as custas finais, bem como para pagar os honorários de
sucumbência que fixo em 20% do valor da condenação.
Publicada em audiência, dou desde já as partes por intimadas desta sentença. Acautelem-se os autos
em secretaria até o trânsito em julgado. Após, arquivem-se e dê-se baixa na distribuição. Cumpra-se.
Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo, que lido e achado conforme vai
assinado por todos. Eu........., Walter Dias Santiago, serventuário do TJ/PA, lotado na sala de
audiência da 1ª Vara Cível, esta digitei e subscrevi.

Inconformado, o apelante interpôs recurso de apelação (fls. 59/74), sustentando,
preliminarmente, a plena constitucionalidade das alterações introduzidas pelas MP n.
340/2006, convertida na Lei n. 11.482/2007 e MP n. 451/2008, convertida na Lei n.
11.945/2009.

Aduz a inocorrência de invalidez permanente parcial – limitação da condenação ao
percentual da perda obedecendo à tabela anexa à lei 11.945/2009 – necessidade de
realização de perícia.

Vislumbram-se, os juros legais e da correção monetária. Apontando que os juros de mora
não foram mencionados na referida sentença, requerendo que os juros moratórios devam
incidir a partir da citação.
Por fim, pleiteia que o presente recurso seja conhecido e provido, para reformar a sentença
impugnada, julgando totalmente improcedente o pedido de indenização do seguro de
DPVAT.
Alternativamente pugna que o presente recurso seja provido para reformar a sentença
impugnada, reduzindo o valor da condenação para R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e
cinquenta reais), equivalente à diferença entre o valor pago administrativamente R$
3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais) e o percentual aferido pelo laudo do
IML.
Às fls. 79 o recurso foi recebido no seu duplo efeito.
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É o relatório.
A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE
(RELATORA):
Conheço do presente recurso, em razão de encontrarem-se presentes os requisitos exigidos
em sede de juízo de admissibilidade.
I.	CONSTITUCIONALIDADE DAS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELAS MP N.
340/2006, CONVERTIDA NA LEI N. 11.482/2007 E MP N. 451/2008, CONVERTIDA
NA LEI N. 11.945/2009.

Primeiramente, afasto a declaração de inconstitucionalidade reconhecida em primeiro grau,
uma vez que o Supremo Tribunal Federal já proferiu julgamento na ADI n. 4350/DF
reconhecendo a constitucionalidade do art. 8º da Lei Nº 11.482/07 e dos art. 30 a 32 da Lei
Nº 11.945/09.

Vejamos:

EMENTA: 1) SEGURO DPVAT. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEGITIMIDADE
DA CNS PARA A PROPOSITURA DA PRESENTE AÇÃO. PERTINÊNCIA TEMÁTICA DA ATUAÇÃO
DA REQUERENTE COM OS DESDOBRAMENTOS DAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELAS LEIS
CONJURADAS NA REGULAMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 2) A PROCURAÇÃO COM PODERES
ESPECÍFICOS PARA A PROPOSITURA DE ADI ATRELADA AOS AUTOS APÓS A DISTRIBUIÇÃO
DA AÇÃO SUPRE A INCAPACIDADE POSTULATÓRIA AB ORIGINE. VÍCIO SANADO. 3)
RELEVÂNCIA E URGÊNCIA PARA O TRATAMENTO DA MATÉRIA SEGURO DPVAT EM SEDE DE
MEDIDA PROVISÓRIA. REQUISITOS PRESENTES. 4) A COMPATIBILIDADE DAS NORMAS
LEGAIS COM O TEXTO DA LC nº  95/98 ENCERRA CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE
INFRACONSTITUCIONAL INSINDICÁVEL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO DE
CONSTITUCIONALIDADE. 5) O PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E OS ARTIGOS 196, 197 E
199 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA RESTAM IMACULADOS NA ALTERAÇÃO DA
SISTEMÁTICA DO PAGAMENTO DO DPVAT QUE ENGENDROU COM O NOVEL SISTEMA
SECURITÁRIO, POSTO HARMÔNICO COM AS NORMAS CONSTITUCIONAIS. 6) OS PRINCÍPIOS
DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, DA PROPORCIONALIDADE E DA VEDAÇÃO AO
RETROCESSO SOCIAL, MÁXIME DIANTE DOS MECANISMOS COMPENSATÓRIOS ENCARTADOS
NA ORDEM NORMATIVA SUB JUDICE, RESTAM PRESERVADOS NA TABELA LEGAL PARA O
CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 7) O DIRIGISMO CONTRATUAL É
CONSECTÁRIO DA NOVA DOGMÁTICA DO DIREITO CIVIL GRAVITANTE EM TORNO DO TEXTO
CONSTITUCIONAL E LEGITIMADORA DA PROIBIÇÃO LEGAL DE CESSÃO DO CRÉDITO DO
DPVAT. 8) O NOVEL REGRAMENTO DO SEGURO DPVAT NÃO IMPEDE AS VÍTIMAS DE
ACIDENTES DE TRÂNSITO DE ELEGEREM OS HOSPITAIS PARTICULARES PARA O SEU
ATENDIMENTO. 9) DIREITO À INCLUSÃO LEGAL DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO
VALOR DA INDENIZAÇÃO DEVIDA A TÍTULO DE SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE
INICIATIVA DO PODER COMPETENTE. 10) IMPROCEDÊNCIA DAS AÇÕES DIRETAS DE
INCONSTITUCIONALIDADE N° 4.350 E 4.627. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE DECLARAÇÃO
DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI Nº 11.482/07 E DOS ARTS. 30 A 32 DA LEI Nº
11.945/09.
(ADI 4350, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-237 DIVULG 02-12-2014 PUBLIC 03-12-2014)

Nesta senda, considerando que a declaração de constitucionalidade tem eficácia contra todos
e efeito vinculante em relação aos órgãos do Poder Judiciário, aplico o precedente
obrigatório, com base no art. 28, da Lei n. 9868/1999.

II.	DA OCORRÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL – LIMITAÇÃO DA
CONDENAÇÃO AO PERCENTUAL DA PERDA OBEDECENDO A TABELA ANEXA
À LEI 22.945/2009 – NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERICIA
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MÉDICA.

Cinge-se a discursão no valor da indenização, o juízo singular condenou o recorrente ao
pagamento de 10.125,00 (dez mil cento e vinte cinco reais), valor que somado com o já pago
administrativamente R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais), resultará no
quantum máximo previsto em lei, que é equivalente a ocorrência de invalidez completa.
Nesta esteira, a Resolução 01/75 do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP), que,
entre outras disposições, estabelece diretrizes para o cálculo da indenização do Seguro
DPVAT, que deverá ser proporcional ao grau de invalidez do segurado.

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, firmou
entendimento pela validade de Tabela do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP)
ou da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) que estipular critérios para o cálculo
proporcional da indenização em caso de invalidez permanente, ainda que em se tratando de
sinistro ocorrido antes da entrada em vigor da Medida Provisória n. 451/2008.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. CIVIL. SEGURO DPVAT. SINISTRO
ANTERIOR A 16/12/2008. VALIDADE DA TABELA DO CNSP/SUSEP.
1. Para fins do art. 543-C do CPC: Validade da utilização de tabela do CNSP para se estabelecer a
proporcionalidade da indenização ao grau de invalidez, na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da
entrada em vigor da Medida Provisória 451/08.
2. Aplicação da tese ao caso concreto.
3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
(REsp 1303038/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
12/03/2014, DJe 19/03/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -  DEMANDA POSTULANDO O PAGAMENTO
DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA OBRIGATÓRIA (DPVAT) - DECISÃO MONOCRÁTICA
NEGANDO SEGUIMENTO AO RECLAMO, ANTE A INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.
INSURGÊNCIA DA VÍTIMA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO.
1. Aferição do grau de invalidez parcial permanente para fixação da indenização referente ao seguro DPVAT.
A Segunda Seção, no âmbito de julgamento de recurso especial representativo da controvérsia, reafirmou o
entendimento cristalizado na Súmula 474/STJ, no sentido de que a indenização do seguro obrigatório
(DPVAT) deve ser paga de forma proporcional ao grau de invalidez parcial permanente do beneficiário (REsp
1.246.432/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, julgado em 22.05.2013, DJe
27.05.2013).
Aplicação da Súmula 83/STJ.
2. Tabela do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) ou da Superintendência de Seguros Privados
(SUSEP) que estipula os critérios para o cálculo da indenização proporcional. A Segunda Seção, também em
sede de recurso repetitivo, assentou a validade da utilização da referida tabela para se estabelecer a
proporcionalidade da indenização do seguro obrigatório ao grau de invalidez permanente apurado, nos casos de
acidentes ocorridos anteriormente à entrada em vigor da Medida Provisória 451, de 15 de dezembro de 2008
(convertida na Lei 11.945/09) (REsp 1.303.038/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção,
julgado em 12.03.2014, DJe 19.03.2014).
3.  Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1317744/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 22/05/2014,
DJe 30/05/2014)

BELÉM

Av. Almirante Barroso, 3089

Fórum de:

Endereço:

66.613-710CEP: (91)3205-3301Fone:Bairro:

Email:



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA 3ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA

00022238420148140028

20160303443123
ACÓRDÃO - DOC: 20160303443123 Nº 162833

Desta feita, o valor indenizatório de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), previsto
no art. 3º, alínea b, da Lei n.º 6.194/74, deverá ser proporcional ao grau da invalidez
permanente, conforme a Tabela de Danos Corporais da Medida Provisória n.º 451/2008.

Tendo em vista que compete ao Instituto Médico Legal a produção de laudo que apresente a
quantificação das lesões suportadas pelo segurado, nos termos do art. 5º, § 5º, da Lei n.º
6.194/74, e que o laudo (fls. 09) apresentado pelo autor apontou a lesão permanente na
coluna lombar com perda intensa de 75%.
O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento jurisprudencial de que nos casos de
invalidez parcial permanente, aplicando o art. 3º, b, da lei 6.194/74, a indenização do seguro
DPVAT deve ser paga proporcionalmente ao grau da lesão. Precedentes:

DIREITO DAS OBRIGAÇÕES. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. PAGAMENTO DE
INDENIZAÇAO PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE.
1. É válida a utilização de tabela para redução proporcional da indenização a ser paga por seguro DPVAT, em
situações de invalidez parcial. Precedente.
2. Recurso conhecido e improvido.
(REsp 1101572/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/11/2010, DJe
25/11/2010)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇAO EM RECURSO ESPECIAL. PROPÓSITO
INFRINGENTE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE PARCIAL. PAGAMENTO PROPORCIONAL DO SEGURO. POSSIBILIDADE. TABELA
PARA CÁLCULO DE INVALIDEZ. RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA O
GRAU DE INVALIDEZ. RECURSO NAO CONHECIDO. I. Em caso de invalidez parcial, o pagamento do
seguro DPVAT deve, por igual, observar a respectiva proporcionalidade. Precedentes do STJ.
II. A extensão da lesão e grau de invalidez deve ser determinada pela Corte local.
III. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, sendo negado provimento a este.
(AgRg no REsp 1225982/PR, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado
em 22/03/2011, DJe 28/03/2011)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT.
INVALIDEZ. CÁLCULO PROPORCIONAL.
1 - Consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido da validade da utilização de tabela para o cálculo
proporcional da indenização de seguro obrigatório segundo o grau de invalidez. Precedentes.
2 - Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no Ag 1360777/PR, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em
07/04/2011, DJe 29/04/2011)

Na espécie, no entanto, restou evidenciado pelo laudo pericial atesta que o sinistro resultou
em perda intensa de 75%. Ora, evidencia-se pela Tabela anexa a Lei nº 11.945/2009 que a
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores ou inferiores
equivale ao percentual de 75% do total da indenização.

Diante disto, considerando que o laudo atesta a perda funcional de 75%, a indenização deve
ser no valor de R$ 10.125,00 (dez mil, cento cinte e cinco reais). Já tendo havido o
pagamento administrativo de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais)
conforme relatado na exordial (fl. 03) – portanto, o valor a ser complementado a título de
seguro DPVAT – é
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de 6.750 (seis mil, setecentos e cinquenta reais).

III.	 DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Quanto à correção monetária, no REsp n° 1.483.620/SC, o egrégio STJ pacificou a questão,
com base na Lei dos Recursos Repetitivos e para os efeitos do art. 543-C, do CPC,
determinando que a atualização monetária nas indenizações por morte ou invalidez do
seguro DPVAT incide desde a data do evento danoso.

Por sua vez, os juros moratórios de 1% ao mês contam-se a partir da citação, na forma da
Súmula 426, do STJ.

Assim dispõe a decisão da Corte Superior:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA. TERMO 'A QUO'. DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC.
1. Polêmica em torno da forma de atualização monetária das indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74,
com redação dada pela Medida Provisória n. 340/2006, convertida na Lei 11.482/07, em face da omissão
legislativa acerca da incidência de correção monetária.
2. Controvérsia em torno da existência de omissão legislativa ou de silêncio eloquente da lei.
3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a ausência de menção ao direito de correção monetária no art. 3º
da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, no sentido da inexistência de inconstitucionalidade
por omissão (ADI 4.350/DF).
4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de atualização monetária nas indenizações por morte ou
invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n.
11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso.
5. Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer como termo inicial da correção monetária a data do
evento danoso.
6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
(REsp 1483620/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
27/05/2015, DJe 02/06/2015).

Da mesma forma, os seguintes precedentes do TJRS:

AGRAVO INTERNO. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO CÍVEL PARCIALMENTE PROVIDA
E RECURSO ADESIVO COM NEGATIVA DE SEGUIMENTO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA.
SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE COM MÁQUINA AGRÍCOLA.
ABRANGÊNCIA DA COBERTURA. INDENIZAÇÃO DEVIDA. INVALIDEZ PERMANENTE.
GRADUAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTERESSE DE AGIR.
INCLUSÃO DA SEGURADORA LÍDER. DESNECESSIDADE. 1. O acesso ao Poder Judiciário não pode
ser condicionado à prévia solicitação administrativa de pagamento da indenização securitária, sob pena de
ofensa ao artigo 5°, XXXV, da Constituição Federal. Precedentes desta Câmara. 2. Inclusão da Seguradora
Líder. A presença da Seguradora Líder no polo passivo da demanda não é obrigatória, sendo permitido à
vítima do sinistro escolher qualquer seguradora que faça parte do consórcio de seguro obrigatório para
responder pelo pagamento deste. 3. O acidente com maquinário agrícola, ocorrido em via pública ou privada,
durante o horário de trabalho ou não, enseja o direito à parte beneficiária de perceber a indenização
correspondente ao seguro obrigatório. Incidência das Leis n. 6.194/74 e 11.482/2007. 4. Tendo sido
comprovado o nexo de causalidade entre a lesão e o sinistro ocorrido com a máquina agrícola, de ser
responsabilizada a parte ré pelo pagamento da indenização correspondente ao seguro DPVAT. 5. Graduação da
invalidez. Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do seguro obrigatório DPVAT.
Questão pacificada em razão do julgamento do REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos
Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do
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STJ. 6. Incidência juros legais a partir da citação, nos termos da Súmula 426 do STJ. 7. Honorários
advocatícios. Verba mantida. Art. 20, §4º, do CPC. 8. Ausente qualquer argumento a justificar a modificação
do posicionamento adotado, resta mantida a decisão recorrida. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. (Agravo
Nº 70065224057, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em
24/06/2015)(Grifei);

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. SÚMULA N. 474 DO STJ.
FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO SEGUNDO O GRAU DE INVALIDEZ. 1. Nos termos da Súmula n. 474 do
Superior Tribunal de Justiça a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário,
será paga de forma proporcional ao grau da invalidez. Assim, aplica-se a proporcionalidade na indenização
para o caso de invalidez permanente ao grau desta, no seguro DPVAT, independente da época na qual ocorreu
o sinistro. 2.Dessa forma, a parte postulante tem direito a indenização do seguro obrigatório DPVAT no
montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) se comprovar a ocorrência de invalidez total e
permanente. 3. No caso em exame o grau de invalidez suportado pela parte autora foi de 25% de 25% do valor
tarifado para este tipo de indenização securitária, equivalente ao montante de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta
e três reais e setenta e cinco centavos). 4.Correção monetária. Termo inicial. Sinistro. Matéria de ordem
pública, podendo ser fixada independentemente do pedido e do objeto do recurso. Precedentes do STJ. 5.
Juros de mora a partir da citação, quando reconhecido o inadimplemento da obrigação legal, ex vi do art. 219,
caput, do CPC, a base de 1% ao mês, na forma do art. 406 do Código Civil, em consonância com o disposto no
art. 161, § 1º, do CTN. Dado provimento ao apelo, por maioria, vencida em parte a Vogal. (Apelação Cível Nº
70060968385, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado
em 27/08/2014) (grifei).

Assim, é cabível o pedido no que tange os juros moratórios devam incidir a partir da citação,
conforme acima explanado.

Ante o exposto, CONHEÇO da Apelação, e DOU PROVIMENTO, reconhecendo a
constitucionalidade das alterações introduzidas pela MP n. 350/2006, convertida na Lei n.
11.482/2007 e MP 451/2008, convertida na Lei n. 11.945/2009; limito o valor da
condenação em R$ 6.750,00 reais (seis mil setecentos e cinquenta reais); e que os juros
moratórios devam incidir a partir da citação.

É o voto.

Belém, 28 de julho de 2016.

MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE
Desembargadora Relatora
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